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rESOLuÇÃO SEJuSP Nº253, DE 19 DE NOvEMBrO DE 2020 .

Altera a comissão julgadora, destinada ao recebimento e julgamento 
das propostas do Edital SEJUSP n°04/2020, com a finalidade de sele-
cionar entidade sem fins lucrativos para a celebração de contrato de 
gestão entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e 
organização social (OS) .
O SECrETárIO DE ESTADO DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA em exercício, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 
III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado e tendo em vista o dis-
posto no art 59 . do Decreto Estadual n° 23 .081 de 10 de agosto de 2018, 
e no art . 17 do Decreto Estadual n° 47 .553 de 7 de dezembro de 2018,
rESOLvE:
Art . 1º – Fica alterada a comissão julgadorapublicada naresolução 
Sejusp n° 229 de 29 de outubro de 2020,destinada ao recebimento e jul-
gamento das propostas do Edital SEJUSP n°04/2020, com a finalidade 
de selecionar entidade sem fins lucrativos para a celebração de contrato 
de gestão entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e 
organização social (OS), nos termos do Decreto Estadual n° 23 .081 de 
10 de agosto de 2018 .
Art . 2º – OArt . 2º da resolução Sejusp n°229 de 29 de outubro de 2020 
passa a vigorar com a seguinte redação:
I – membros titulares:
a) Thiago Alvarenga Araújo – MASP: 753253-4;
b) Marina Augusta Silva rosa – MASP: 753068-6; e
c) Guilherme rodrigues Oliveira – MASP: 597599-0 .
II – membros suplentes, na ordem correspondente dos membros 
titulares:
a) Luciana Mara de Freitas Souza– MASP: 752465-5;
b) Lílian Martins de Moraes– Matr .: 41146-3; e
c) Edilton Antônio Alves de Araújo rocha – MASP: 1186710-8 .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2020 .
GENErAL MArIO LuCIO ALvES DE ArAuJO
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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rESOLuÇÃO SEJuSP Nº 258, DE 20 DE NOvEMBrO DE 2020 .
Dispõe sobre os procedimentos administrativos relativos a gestão 
de recursos humanos na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública – Sejusp .
O SECrETárIO DE ESTADO DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
III, § 1º, do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo 
em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, o previsto 
no Decreto nº 47 .795, de 19 de dezembro de 2019, bem como consi-
derando a Lei 869/1952, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Minas Gerais e a resolução SEJuSP Nº 
73/2019, e, ainda, considerando a aplicação dos princípios da Admi-
nistração Pública, amparados na supremacia do interesse público e na 
segurança jurídica dos atos praticados pelos seus agentes; e a neces-
sidade orientar os processos administrativos da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, especialmente aqueles relacionados à 
investidura em cargos comissionados, funções gratificadas e gratifica-
ções especiais, cessões e remoções de servidores; 
rESOLvE:
Art . 1º - Os procedimentos administrativos relativos a gestão de recur-
sos humanos na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– Sejusp, notadamente no que tange aos processos de investidura em 
cargos comissionados, funções gratificadas e gratificações especiais, 
cessões e remoções de servidores, terão seu fluxo de análise baseado 
em critérios objetivos, de conveniência e oportunidade, com respeito 
aos princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da publici-
dade, da eficiência e da razoabilidade.
Art . 2º - O disposto nesta resolução não interfere ou restringe os direi-
tos de requerimentos e petições previstos no art . 5º, inciso xxxIII da 
Constituição da república Federativa do Brasil de 1988, no art . 73 
da Constituição do Estado de Minas Gerais e nas demais normativas 
correlatas .
  Art . 3º - Fica revogada a resolução Sejusp nº 243, de 10 de novem-
bro de 2020 .
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 11 de novembro de 2020 .

  Belo Horizonte, 20 de novembro de 2020 . 
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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CONSIDErANDO a necessidade de divulgar os resultados das deci-
sões dos requerimentos de cadastramento e recadastramento e a lista-
gem atualizada de entidades ambientalistas do Cadastro Estadual de 
Entidades Ambientalistas, referente ao ano de 2020, conforme reso-
lução Semad nº 2 .623, de 16 de abril de 2018, e resolução Semad nº 
3 .008, de 25 de setembro de 2020,  rESOLvE:
Art . 1º – Fica deferido o pedido de cadastramento das entidades 
ambientalistas adiante mencionadas:
I – Abrace a Serra da Moeda, com sede em Brumadinho/MG, CNPJ: 
14279703000105;
II – Associação Ayrumã, com sede em Serro/MG, CNPJ: 
20725648000132;
III – Associação de Preservação do Meio Ambiente da Bacia do rio das 
Velhas - PROJETO EXPANDIR, com sede em Belo Horizonte/MG, 
CNPJ: 33864259000130;
Iv – Associação dos Condôminos Horizontais - ACH, com sede em 
Nova Lima/MG, CNPJ: 07429321000155;
v – Associação regional de Proteção Ambiental - ArPA, com sede em 
São João Del Rei/MG, CNPJ: 08467924000104;
vI – Associação regional de Proteção Ambiental - ArPA, com sede em 
Ubá/MG, CNPJ: 22053715000145;
vII – Associação Terra das águas - Todos por São Lourenço, com sede 
em São Lourenço/MG, CNPJ: 03162992000141;
VIII – Caritas Diocesana de Itabira - Caritas, com sede em Itabira/MG, 
CNPJ: 20962437000113;
Ix – Centro de Educação Ambiental do Povo do vale do rio Pomba – 
CEAVARP, com sede em Guarani/MG, CNPJ: 10254467000111;
X – Grupamento Civil Ambiental - GCA, com sede em Belo Horizonte/
MG, CNPJ: 31683735000153;
XI – Instituto Ambiental Aondê - IAA, com sede em Uberaba/MG, 
CNPJ: 11136128000101;
XII – Instituto Cresce - Centro de Referência em Educação, Sustenta-
bilidade e Cultura do Espinhaço, com sede em Nova Lima/MG, CNPJ: 
19442432000180;
xIII – Instituto de Direito Ambiental e urbanístico do Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba - IDAU-TAP, com sede em Uberlândia/MG, 
CNPJ: 26127739000152;
xIv – Muriqui Instituto de Biodiversidade - MIB, com sede em Cara-
tinga/MG, CNPJ: 23024173000145;
xv – Programa de Educação Ambiental - PrEA, com sede em Juiz de 
Fora/MG, CNPJ: 05071622000124;
XVI – Refloraguas do Brasil - REFLORAGUAS, com sede em Brasí-
lia/DF, CNPJ: 30640623000190.
Art . 2º – Fica indeferido o pedido de cadastramento das entidades 
ambientalistas adiante mencionadas:
I – Instituto Ekos - IE, com sede em Betim/MG, CNPJ: 
07673884000194;
II – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Purificação e Dis-
tribuição de água e em Serviços de Esgotos do Estado de Minas 
Gerais - Sindágua-MG, com sede em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 
16866667000101 .
Art . 3º – Fica deferido o pedido de recadastramento das entidades 
ambientalistas adiante mencionadas:
I – Agência Regional de Proteção Ambiental da Bacia do Rio 
Grande - ARPA RIO GRANDE, com sede em Lavras/MG, CNPJ: 
17067402000106;
II – Aliança em Prol da APA Pedra Branca – ALIANÇA, com sede em 
Caldas/MG, CNPJ: 27389178000122;
III – Associação Ama Pangéia - Amigos do Meio Ambiente, com sede 
em Pará de Minas/MG, CNPJ: 08194070000130;
Iv – Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta, com sede 
em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 10626560000100;
V – Associação Amigos de Iracambi, com sede em Rosário da Limeira/
MG, CNPJ: 03412130000120;
vI – Associação Cerrado vivo para Conservação da Biodiversidade – 
CERVIVO, com sede em Patrocínio/MG, CNPJ: 09099701000102;
vII – Associação de Defesa e Desenvolvimento Ambiental de Ferros – 
ADDAF, com sede em Ferros/MG, CNPJ: 04794721000171;
vIII – Associação Defensora dos Animais de Patrocínio - ADA, com 
sede em Patrocínio/MG, CNPJ: 08732556000184;
Ix – Associação do Patrimônio Histórico, Artístico e Ambien-
tal de Belo Vale - APHAA-BV, com sede em Belo Vale/MG, CNPJ: 
00994562000106;
x – Associação Amigos do Parque Estadual do rio Doce – DuPErD, 
com sede em Marliéria/MG, CNPJ: 07489428000199;
xI – Associação Instituto rio Santo Antônio – IrIS, com sede em 
Resende Costa/MG, CNPJ: 12925074000118;
xII – Associação Mineira de Defesa do Ambiente – AMDA, com sede 
em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 20473625000188;
XIII – Associação Nordesta Reflorestamento e Educação - NORDESTA 
BRASIL, com sede em Arcos/MG, CNPJ: 05526032000149;
xIv – Associação para a Gestão Socioambiental do Triângulo Mineiro 
– ANGÁ, com sede em Uberlândia/MG, CNPJ: 09336577000143;
xv – Associação para a recuperação e Conservação Ambiental em 
Defesa da Serra da Calçada - ArCA AMASErrA, com sede em Bru-
madinho/MG, CNPJ: 09004764000120;
xvI – Associação para Proteção Ambiental do vale do Mutuca – PrO-
MUTUCA, com sede em Nova Lima/MG, CNPJ: 65139958000103;
xvII – Associação pelo Meio Ambiente de Juiz de Fora – AMAJF, com 
sede em Juiz de Fora/MG, CNPJ: 01513446000182;
xvIII –Associação Primo - PrIMATAS DA MONTANHA, com sede 
em Nova Lima/MG, CNPJ: 12063169000170;
XIX – Associação Pró Pouso Alegre – APPA, com sede em Formiga/
MG, CNPJ: 08218454000145;
xx – Associação regional de Proteção Ambiental de Santa vitória - 
ARPA SV, com sede em Santa Vitória/MG, CNPJ: 08049244000170;
xxI – Associação regional de Proteção Ambiental do Alto Paraopeba 
e Vale do Piranga – ARPA, com sede em Conselheiro Lafaiete/MG, 
CNPJ: 07596343000100;
XXII –BRIGADA 1, com sede em Belo Horizonte/MG, 
CNPJ:05840482000101;
xxIII – Caminhos da Serra - Ambiente, Educação e Cidadania, com 
sede em Gouveia/MG, CNPJ: 03428723000184;
xxIv – Centro de Documentação Eloy Ferreira da Silva – CEDEFES, 
com sede em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 19696160000145;
xxv – Fórum Nacional da Sociedade Civil na Gestão de Bacias Hidro-
gráficas - FONASC-CBH, com sede em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 
05784143000155;
xxvI – Fundação Monteiros para a Preservação da vida e do Meio 
Ambiente - FuNDAÇÃO vIDA E MEIO AMBIENTE, com sede em 
Vargem Grande/MG, CNPJ: 03455814000109;
xxvII – Fundação Pró-Natureza – FuNATurA, com sede em Brasí-
lia/DF, CNPJ: 02618445000165;
xxvIII – Fundação relictos de Apoio ao Parque Florestal Estadual 
do Rio Doce - MG – RELICTOS, com sede em Ipatinga/MG, CNPJ: 
38515532000134;
XXIX – Grupo Dispersores, com sede em Brasópolis/MG, CNPJ: 
07079616000149;
xxx – Instituto Agronelli de Desenvolvimento Social - IADES, com 
sede em  Uberaba/MG, CNPJ: 04198994000153;
XXXI – Instituto Biotrópicos, com sede em Diamantina/MG, CNPJ: 
05882084000158;
xxxII – Instituto de Conservação Ambiental The Nature Conservancy 
do Brasil - TNC, com sede em Brasília/DF, CNPJ 00104175000149;
xxxIII – Instituto de Estudos Pró-Cidadania - PrÓ-CITTÀ, com sede 
em Nova Lima/MG, CNPJ: 74125600000112;
XXXIV – Instituto de Pesquisa Waitá, com sede em Belo Horizonte/
MG, CNPJ: 13704197000191;
xxxv – Instituto Espinhaço - Biodiversidade, Cultura e Desenvolvi-
mento Socioambiental, com sede em Conceição do Mato Dentro/MG, 
CNPJ: 11724241000108;
xxxvI – Instituto Guaicuy – SOS rio das velhas, com sede em Belo 
Horizonte/MG, CNPJ: 04518749000186;
xxxvII – Instituto Heleno Maia da Biodiversidade, com sede em Jua-
tuba/MG, CNPJ: 27007227000115;
xxxvIII – Instituto Interdisciplinar de Estudos e Pesquisas em Sus-
tentabilidade - INSTITUTO SUSTENTAR, com sede em Brumadinho/
MG, CNPJ: 07972773000189;
XXXIX – Instituto Pristino, com sede em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 
16629770000138;
XL – Instituto SuperAÇÃO – IS, com sede em Itanhandu/MG, CNPJ: 
12954008000176;
XLI – Instituto Terra – IT, com sede em Aimorés/MG, CNPJ: 
02776897000175;
XLII – Minas Vida, com sede em Leopoldina/MG, CNPJ: 
09542502000119;
xLIII – Movimento Pró rio Todos os Santos e Mucuri – MPrTSM, 
com sede em Teófilo Otoni/MG, CNPJ: 06094954000197;
xLIv – Movimento verde de Paracatu – MOvEr, com sede em Para-
catu/MG, CNPJ: 20216149000110;

XLV – Nascente do Rio Pardo e seus Afluentes – NARP, com sede em 
Santa Rita de Caldas/MG, CNPJ: 09062409000107;
xLvI – Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragem 
– NACAB, com sede em Viçosa/MG, CNPJ: 05438306000148;
xLvII – Organização de Desenvolvimento Sustentável – ODS, com 
sede em Patos de Minas/MG, CNPJ: 19237498000139;
xLvIII – Organização Não Governamental Nova Cambuquira - 
ONG Nova Cambuquira, com sede em Cambuquira/MG, CNPJ: 
04705333000177;
XLIX – Organização Ponto Terra, com sede em Belo Horizonte/MG, 
CNPJ: 03776642000175;
L – Planeta Solidário, com sede em Poços de Caldas/MG, CNPJ: 
10736580000133;
LI – rede de valorização de Itueta para o Desenvolvimento Auto-
Sustentável - REDE VIDAS, com sede em Itueta/MG, CNPJ: 
09135564000106 .
Art . 4º – Fica indeferido o pedido de recadastramento das entidades 
ambientalistas adiante mencionadas:
I – Associação de rPPNs e outras reservas Privadas de Minas Gerais - 
ARPEMG, com sede em Monte Belo/MG, CNPJ: 06070169000102;
II – Associação Mineira para Educação Ambiental Proteção e recupe-
ração do Cerrado Brasileiro - veredas & Cerrados, com sede em Caeta-
nópolis/MG, CNPJ: 11120410000192;
III – Espeleogrupo Pains - EPA, com sede em Formiga/MG, CNPJ: 
05671553000190;
Iv – Fundação Acangau para Conservação e uso Sustentado de Ecos-
sistemas Naturais - FA, com sede em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 
65144412000140;
V – Fundação Alexander Brandt - FABRANDT, com sede em Nova 
Lima/MG, CNPJ:16841629000102.
Art . 5º – Ficam descadastradas as entidades ambientalistas adiante 
mencionadas:
I – Agência para o Desenvolvimento Integrado e Sustentável do Sul e 
Sudoeste de Minas Gerais − Adismig, com sede em Poços de Caldas/
MG, CNPJ: 03986269000187;
II – Ambiente e Educação Interativa − Amedi, com sede em Monte Car-
melo/MG, CNPJ: 07915149000140;
III – Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Meio 
Ambiente de Araponga – ACMA, com sede em Araponga/MG, CNPJ: 
04421669000108;
Iv – Associação de Amigos do Projeto Criança, Adolescente, 
Cidadã − Projeto CAC, com sede em São João Del Rei/MG, CNPJ: 
23834094000108;
V – Associação de Desenvolvimento Artes e Ofícios − ADAO, com 
sede em Matozinhos/MG, CNPJ: 21894548000100;
vI – Associação de Múltipla Ação Social - Multiação, com sede em 
Belo Horizonte/MG, CNPJ: 07967145000105;
vII – Associação de Proteção Ambiental de varginha e região – APA-
VAR, com sede em Varginha/MG, CNPJ: 05273308000124;
vIII – Associação dos Amigos do Meio Ambiente - AAMA, com sede 
em Unaí/MG, CNPJ: 02845393000160;
Ix – Associação do Município de Lagamar para a Proteção a Natureza – 
AMLPPN, com sede em Lagamar/MG, CNPJ: 05585299000107;
x – Associação regional de Proteção Ambiental de Curvelo - ArPA, 
com sede em Curvelo/MG, CNPJ: 06195348000168;
xI – Associação regional de Proteção e Integração regional - ArPIA, 
com sede em Carmópolis de Minas/MG, CNPJ: 02781154000193;
XII – Centro de Ecologia Integral - CEI, com sede em Belo Horizonte/
MG, CNPJ: 04469689000159;
XIII – Fundação Israel Pinheiro - FIP, com sede em Belo Horizonte/
MG, CNPJ:00204293000129;
XIV – Grupo Ar Ação Renovadora, com sede em Divinópolis/MG, 
CNPJ: 00284903000141;
xv – Grupo unido Filhos do Novo Chico - GruFINCH, com sede em 
São Francisco/MG, CNPJ: 05417785000116; 
xvI – Instituto de Observação da Terra (InOT), com sede em Belo 
Horizonte/MG, CNPJ: 05979531000191;
XVII – Instituto Grande Sertão - IGS, com sede em Montes Claros/MG, 
CNPJ: 03638206000130; 
XVIII – Instituto Oksigeno, com sede em Belo Horizonte/MG, CNPJ: 
07803130000101; 
xIx – Instituto Tabuas da Bacia do verde Grande - ITBvG, com sede 
em Montes Claros/MG, CNPJ: 06723648000172;
xx – Movimento Ecológico e Cultural do vale do Piranga - Equipi-
ranga, com sede em Piranga/MG, CNPJ: 05610344000136; 
xxI – Movimento pelas águas e Atmosfera - MAYA, com sede em 
Belo Horizonte/MG, CNPJ: 09096061000179; 
XXII – ONG Macabi, com sede em Ibirité/MG, CNPJ: 
16836262000120;
XXIII – Sociedade Sinhá Laurinha -SLAU, com sede em Viçosa/MG, 
CNPJ: 07166718000282 .
Art . 6º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2020 .
Marília Carvalho de Melo - Secretária de Estado de 
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conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da 
Mata,torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
são pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:1) Mageni 
Terraplanagem e Transporte Eireli, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Juiz de Fora/MG, Protocolo nº 
5026/2020; 2) Posto Anacleto Carangola Ltda, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação, Carangola/MG, Protocolo nº 5027/2020; 3) João Evan-
gelista da Silva – Sitio Grota das Panelas, Avicultura, Alfredo vascon-
celos/MG, Protocolo nº 5057/2020; 4) F R H Bernardino e Cia Ltda, 
Formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para ani-
mais, Rio Pomba/MG, Protocolo nº 5058/2020; 5) Soma Nutrição Ani-
mal Industria e Comercio Eireli, Formulação de rações balanceadas e 
de alimentos preparados para animais, Rio Pomba/MG, Protocolo nº 
5063/2020; 6) Auto Posto Antônio Prado Ltda – Auto Posto Pradense, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação, Antônio Prado de Minas/MG, Pro-
tocolo nº 5067/2020; 7) Simone Maria Garcia – Sitio Tanque, Avicul-
tura, Alfredo Vasconcelos/MG, Protocolo nº 5060/2020. 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Zona da Mata .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAS rAS: 1) Granevan Mineração Ltda . ., Lavra a céu aberto – 
Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento Aimorés/MG, PA/Nº 4476/2020, Classe 
2. Motivo: impossibilidade técnica 2) Empresa Construtora Brasil S/A, 
Aterro de resíduos da construção civil (classe A), exceto aterro para fins 
de terraplanagem de empreendimento ou atividade com regularização 
ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno previsto em 
projeto aprovado da ocupação, Antônio Dias/MG, PA/Nº 2878/2020, 
Classe 3 . Motivo: impossibilidade técnica .

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS rAS: 1) Construtora vale verde Ltda ., usinas de produção de 
concreto asfáltico, Usinas de produção de concreto comum, Itabira/
MG, PA/Nº 5089/2020, Classe 3.

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro .
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Secretaria de Estado do meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
ExTrATO DE ATO DO SuBSECrETárIO DE TECNOLOGIA, ADMINISTrAÇÃO E FINANÇAS

ATO 690, DE 17 DE NOvEMBrO DE 2020 .
O SuBSECrETárIO DE TECNOLOGIA, ADMINISTrAÇÃO E FINANÇAS da SECrETArIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº47 .787, de13 de dezembro de 2019, e 
CONSIDErANDO o art . 5º da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, onde dispõe que todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão 
como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no paga-
mento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada 
de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificava da autoridade competente, devidamente publicada;
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 1370.01.0039299/2020-89;
DELIBErA:
A quebra da ordem cronológica da data daexigibilidadede pagamento da despesa relacionada na planilha, anexa (21881177), referentes às obrigações 
atinentes àprestação de serviços, com vistas aopagamento da Nota Fiscal nº 2362, no valor de r$34 .686,35 (trinta e quatro mil seiscentos e oitenta 
e seis reais e trinta e cinco centavos)para que a empresa Agência de Integração Empresa Escola Ltda - AGIEL, entre outras responsabilidades, possa 
promover o pagamento dos benefícios acordados pela Semad, nos termos de compromisso de estágio, celebrados com os estudantes e suas respec-
tivas instituições de ensino, visando, assim, o cumprimento de razões de interesse público, sendo previamente autorizadas peloOrDENADOr DE 
DESPESAS, conforme as seguintes justificativas:
Considerando que o estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 
produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de ensino de educação superior, de educação profissional, de 
ensino médio, da educação especial e dos anos finais de ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos (art. 1º da 
Lei nº 11 .788, de 25 de setembro de 2008);
Considerando que o estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando (art . 1º, § 1º, Lei nº 
11.788/2008);
Considerando que o estágio visa ao aprendizado de competências próprias de atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho (art. 1º, § 2º, Lei nº 11.788/2008);
Considerando que a parte concedente do estágio deve celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu 
cumprimento (art. 9º, inciso I, Lei nº 11.788/2008);
Considerando que o descumprimento de qualquer obrigação contida no termo de compromisso celebrado entre o educando, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação tra-
balhista e previdenciária (art. 3º, § 2º, Lei nº 11.788/2008);
Considerando que o estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua conces-
são, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese e de estágio não obrigatório. Na Semad, o estagiário recebe a bolsa e o auxílio-transporte, este 
último quando é devido;
Considerando que as partes concedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante 
condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada a legislação que estabelece normas gerais de licitação, conforme 
art . 7º do Decreto nº 45 .036, de 04 de fevereiro de 2009;
Considerando que a Semad contratou a empresa Agência de Integração Empresa Escola Ltda - Agiel, por meio de ato licitatório;
Considerando a cláusula 11 constante nos Termos de Compromisso de Estágio – TCE’s, que estabelece que a Agiel deverá efetuar, em até 24 horas, 
o crédito da Bolsa Estágio, na instituição financeira e modalidade de conta definida pela Agiel, após a confirmação do pagamento realizado pela 
Semad;
Considerando que o atraso do pagamento da Bolsa Estágio e do auxílio-transporte aos estagiários gera transtornos institucionais e também as pes-
soas envolvidas, como descumprimento da Semad quanto ao TCE, rescisão de termos de compromisso por parte dos estagiários, com consequente 
descontinuidade das atividades realizadas pelos estagiários e, inclusive, propagação negativa sobre as relações de contrato de estágio assumidos pela 
Semad junto aos estudantes e às Instituições de Ensino;
Considerando a necessidade de se manter os direitos fundamentais garantidos na Constituição da república de 1988, como dignidade da pessoa 
humana, direito à alimentação, valor social do trabalho, entre outros .
Por oportuno, de forma a apresentar maior transparência das razões de quebra, segue a planilha, anexa (21880796), contemplando as informações 
sobre credores, competência da despesa, comprovante da despesa, valor da despesa, fonte da despesa, número do empenho e da ordem de pagamento, 
bem como a data do registro do pagamento, além dos demais credores preteridos .
Os detalhamentos quanto a despesa realizada e as justificavas para as quebras da ordem cronológica das datas de suasexigibilidades podem ser obti-
das por meio do Processo SEI 1370.01.0039299/2020-89.
Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

Diogo Soares de Melo Franco
SuBSECrETárIO DE TECNOLOGIA, ADMINISTrAÇÃO E FINANÇAS

renato Alves Pereira
OrDENADOr DE DESPESAS

Anexo correspondente ao ATO 661, de 17 de novembro de 2020
Justificativa da Quebra da Ordem Cronológica do Pagamento

PrESTAÇÃO DE SErvIÇOS
Mês/
Ano CNPJ razão Social Data da 

Exigibilidade Justificativa valores

11/20 01.406.617/0001-74 Agência de Integração 
Empresa Escola Ltda – Agiel 22/10/2020

Pagamento conforme previsto no art . 5º da Lei nº 
8666, de 21/06/19993, mediante as justificativas 
apresentadas pela autoridade competente, conforme 
Processo SEI 1370.01.0039299/2020-89, onde cons-
tata-se riscos e prejuízos com a descontinuidade con-
tratual, gerando transtornos institucionais e também às 
pessoas envolvidas, como descumprimento da Semad 
quanto ao TCE, e, inclusive, propagação negativa 
sobre as relações de contrato de estágio assumidos pela 
Semad junto aos estudantes e às Instituições de Ensino . 

r$ 34 .686,35

20 1420519 - 1

O Subsecretario de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da resolução SEMAD nº 2 .782, de 
14 de março de 2019, rEMOvE A PEDIDO, nos termos do art . 80, da 
Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, a servidora:
Masp: 1.401.491-4, KYARA CARVALHO LACERDA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico Ambiental, da área de abrangência da Supe-
rintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro para Belo 
Horizonte .

20 1420966 - 1

rESOLuÇÃO SEMAD Nº 3 .024, DE 20 NOvEMBrO DE 2020
Divulga os resultados das decisões dos requerimentos de cadastramento 
e recadastramento do Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas 
do ano de 2020 . 
A SECrETárIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso de atribuição prevista no 
inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
e tendo em vista o disposto no art . 2º do Decreto nº 47 .787, de 13 de 
dezembro de 2019, e no inciso I do §2º do art . 16 e alínea “i” do inciso 
II do art . 17 do Decreto nº 46 .953, de 23 de fevereiro de 2016,

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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